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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.424 , D� 8 DE G�Tl:.iBJO D� 1 965.

Abre, no �esouro do �stado, o crédi 
to especial de @$ 20 000 000

1 
para 

o fim que especific�.

Faço saber 1ue a Assembléia Le�islativa do Bstado decre 
ta e eu sanciono a seGr-uinte Lei. 

ArtiGO 1n - Fica aberto, no Tesouro do �stado, o crédi 
to especial no montante da �$ 20 000 000 (vinte railhÕes de cruzei 
ros) destinado à instalação de 15 (quinze) telefones nas re�arti 
çÕes públicas de Corumbá; 3 (tres) nas de Ladário; l (un) na Del� 
gacia de Polícia de Gáceres e 1 (wn) na de !ela Vista. 

Artigo 22 - As des�es�s decorrentes da execução da 
sente lei serão cobertas pelo excesso de arrecadação �ua os 
ces técnicos �utoriza.m prever no corrente exercício. 

Artigo jQ - Esta lei eutrcl..C'Ú eru vigÔr ne 1�td de 
publicação, revo3ndas as disposiçoês em contr;rio. 

sua 

Fal5cio Alencastro, em Guiab�, 8 de setembro de 1 �65, 
144C da Inde�endcncin e 772 lc �ep�blic�. 
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